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DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

221ª CIRETRAN - ALTINÓPOLIS
Portaria do Diretor, de 9-12-2011
Autorizando o registro da Thilumar Centro de Formação 

de Condutores “A” e “B” S/S Ltda Me, como Categoria “A” e 
“B”, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 13.821.300/0001-83, 
pelo prazo de doze meses, a partir da publicação desta, à título 
precário, sujeitando o estabelecimento às vistorias periódicas, 
podendo ser esta autorização ser revogada a qualquer tempo 
pelo não atendimento ao disposto nas Portarias N° 540/99 e 
213/200 e demais normas em vigor sobre a matéria.

4ª CIRETRAN - BARRETOS
Portaria do Diretor, de 9-12-2011
Suspendendo por 01 mês o(s) condutor (es): Ederson 

de Carvalho – 4308569398; Edierre Ferreira dos Santos – 
4804009053; Sebastião Wilson de Meneguetti – 2100791805; 
Mauro Monteiro – 3120965747; Mercedes Remiro Barroso 
– 2243706432; Marcio Machado Borges – 4538442030; Fabia-
no Ribeiro Martins – 4097030208; Regiane Priscila Cantori 
– 3995688106; Marcos Ferraz Barbosa – 1836946070; Pamela 
Suleiman – 4565232610; Luiz Henrique Alves – 3739304357; 
Ana Lucia de Melo Pacheco – 2778001838; Emilio Marioti Neto 
– 5104613903; Gustavo de Mello e Curi – 1516700526; Everton 
Aparecido da Silva Ribeiro – 4300267056; Jose de Freitas Neto 
– 4652768006; Alessandro de Souza Malta – 4161256829; Paulo 
Célio Silveira – 2921607683; Ueslei Aparecido Gomes Isidoro – 
968483104; Antonio Carlos dos Santos – 3169204620; Maria 
Lucia dos Santos Aparecido – 3227035380; Ricardo Alexandre 
Pardal – 3028735466; Marcio augusto Neris – 2392402119; 
Orivaldo Duarte Magalhães – 2105593793; Jesus Antonio 
de Oliveira – 1892118200; Glicia Cristina Marques Bezer-
ra – 1795410458; Rodrigo Soares de Pinho – 2032233675; 
Rogério Gasparino – 2236979430; Nara Thais Stocco Sterzo 
– 1384085546; Magdiel Almeida Silva – 3275392382; Jose 
Augusto Nogueira – 1445230914; Renato de Paula Paiva – 
2171023160; Mauro Sergio Lopes – 1220706852; Miquel 
Ramos Dias – 3319777495; Ana Claudia Fernandes Medeiros 
– 1662634169; Suspender por 02 meses o(s) condutor (es): Davi 
de Faria – 1465799491; Emerson Sandro Tome – 909794287; 
Andersom dos Santos – 4091920233; Ivanice Ferreira Campos 
da Silva – 731042005; Sandra Lucia Ferreri – 2693816107; 
Jose Carlos de Souza Viana – 2997236764; João Luiz Figo 
Dias – 1412587221; Juliano Ribeiro de Oliveira – 1836942985; 
Danilo Henrique Lima Mesquita – 1918359856; Hercules Sergio 
Borella – 3228181007; Carlos Vinicius Sanches Domarascki – 
783755668; Tarcisio Truculo dos Santos – 4099987900; Suspen-
der por 03 meses o(s) condutor (es): Fabrício de Souza Mishima – 
2428193905; Rafael Santana Gonçalves da Silva – 3293812708; 
Devanil Sebastião da Silva – 1146190236; Collor Fernando Batis-
ta – 4316074080; Suspender por 06 meses o(s) condutor (es): 
Luiz Carlos Alves – 994961179; Fernanda Figueiredo Pires de 
Campos – 3205729323; Suspender por 07 meses o(s) condutor 
(es): Adailma Borges Gambarato – 1170615723; Josue Alves de 
Queiuroz – 2140520620; Suspender por 10 meses o(s) condutor 
(es): Maria Aparecida Galletti de Queiroz – 4551868693; João 
Paulo Camargo Rocha – 4551868693; Bruno Tenório Barros – 
4021725606; Suspender por 11 meses o(s) condutor (es): Lorival 
Gomes de Souza – 722194224; Suspender por 12 meses o(s) 
condutor (es): Itamar Pereira dos Santos Junior – 4050375947; 
Cassar as CNH - Permissão do(s) condutor (es): Luan Epifanio 
dos Santos – 5004529270; Rafael Batista Ribeiro – 4242005358; 
Fabio Luiz Caetano Mafra – 3760344204; Rogério Lucio Nasci-
mento de Souza – 4713977520; Jose Alves Neto – 4181435288; 
Emerson Aliceu Teixeira – 811205202; Waldenilson Antonio 
da Costa – 4788672643; Lucas da Silva – 5056134884; Diego 
Alberto Rodrigues Barbosa – 3982123401;

5) A partir do dia 19 de dezembro/2011, o teleatendimento 
de suporte ao sistema E-CNH para parceiros do Detran também 
estará disponível para os credenciados Detran da capital (médi-
cos, psicólogos, Diretores de Ensino de CFC’s a e B e Instrutores 
de CFC’s a e B), através do telefone 0800-604-3264;

6) Em decorrência da alteração do sistema, é possível que 
alguns candidatos necessitem realizar uma nova coleta biométri-
ca (dez dedos, foto e assinatura) para dar continuidade aos seus 
processos de habilitação;

7) Os credenciados e candidatos da capital, que atualmente 
possuem exceção digital, deverão obrigatoriamente realizar 
uma nova coleta biométrica e após, solicitar uma nova exceção 
digital. Para tal deverão efetuar solicitação através das unidades 
de atendimento e Ciretrans;

8) No período de 13 a 16 de dezembro de 2011, não serão 
agendados pré-cadastros e não serão feitas coletas biométricas 
na unidade Armênia. Os candidatos serão encaminhados as 
unidades Aricanduva e Interlagos, onde atualmente, o atendi-
mento é feito sem a necessidade de agendamento prévio, sendo 
que a partir do dia 19.12.2011, todos os postos contarão com 
o agendamento prévio através do site www.e-cnhsp.sp.gov.br;

9) Em decorrência da implantação do sistema e-CNHsp, bem 
como da publicação do Decreto nº 57.570 de 2 de dezembro de 
2011, não serão realizados exames práticos de direção veicular 
na capital no período de 23 de dezembro de 2011 a 02 de 
janeiro de 2012;

10) Após a implantação do sistema e-CNHsp na capital, será 
obrigatório o recolhimento da taxa de emissão da habilitação 
em até 48 horas após a aprovação do candidato na prova práti-
ca.Tal medida é valida para todo o Estado de São Paulo;

11) Locais e horários de atendimento na Capital: Unidade 
Aricanduva: End: Av. Aricanduva, 5555, Aricanduva, São Paulo 
- SP, Horário de atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h 
às 20h e aos sábados, das 8h às 14h. Unidade Interlagos: End:

Av. Interlagos, 2225 - dentro do Shopping Interlar - Inter-
lagos - Horário de atendimento de segunda a sexta-feira, das 
8h às 20h e aos sábados, das 8h às 14h; Unidade Armênia: End: 
Av. Do Estado, 900, próximo à estação Armênia do Metrô - Bom 
Retiro - Horário de atendimento de segunda a sexta-feira, das 
8h às 17h;

12) As informações via sistema Gefor deverão ser enviadas 
até 17 de dezembro de 2011;

13) Este Comunicado entra em vigor na data de sua 
publicação.

Termo de Aditamento Contratual
2º Termo de Aditamento
Processo: nº 029.163-3/2009 – Detran
Segundo Termo de Aditamento ao Contrato nº 014/2009 

de prestação de serviços de controle, operação e fiscalização 
de portaria.

Contratante: Secretaria de Gestão Pública, e esta pelo 
Departamento Estadual de Trânsito/SP

Contratada: Empresa São Lourenço da Serra Serviços Gerais 
Ltda.

Acordam entre si, o presente termo de aditamento do 
contrato acima mencionado, nos termos e condições a seguir 
dispostos:

Cláusula Primeira – da Vigência e Supressão dos Serviços
A vigência contratual fica prorrogada por mais 15 meses 

contando a partir de 07/11/2011, consubstanciada a Cláusula 
Resolutiva, e ficam suprimidos 06 Postos de Trabalho na Unidade 
de Atendimento Aricanduva,

Valor deste Termo é de R$ 1.105.657,80, base mensal de 
R$ 73.710,52

Cláusula Terceira – da Ratificação
Ficam Ratificadas as demais cláusulas e condições do con-

trato originário, não expressamente alteradas por este termo. 
e por haverem as partes assim ajustado, assinam o presente 
termo de aditamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo indicadas.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
1º TERMO ADITIVO
Processo: SEP 0187/2010
Contrato: 045/2010 - CA
Contratante: Secretaria de Planejamento e Desenvolvimen-

to Regional
Contratada: Multicompany Brasil Tecnologia e Sistemas 

Ltda - EPP.
CNPJ: 08.599.785/0001-72.
Primeiro Termo Aditivo, Visando a Prorrogação do Objeto e 

a Suplementação de Disposições do Contrato Nº 045/2010 – CA
Cláusula Primeira
A ementa e o preâmbulo do Contrato nº 045/2010 – CA 

passarão a prever, na condição de Contratada, a empresa “Mul-
ticompany Brasil Tecnologia e Sistemas Ltda – EPP”, em face da 
alteração societária à qual submetida a contratada.

Cláusula Segunda
O Contrato terá sua vigência prorrogada por 15 meses, 

com início em 02 de novembro de 2011 e término em 01 de 
fevereiro de 2013.

Cláusula Terceira
a Contratada obriga-se a executar os serviços, objeto deste 

contrato, pelo valor mensal de R$ 3.704,81, constantes de sua 
proposta comercial, no qual estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas 
indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza.

Cláusula Quarta
O valor total estimado do presente termo aditivo é de R$ 

55.572,15 sendo R$ 3.704,81 referente ao corrente exercício 
ficando os restantes R$ 51.867,34 referente aos exercícios 
de 2012 e 2013, recursos estes consignados aos Códigos: 
29.01.09 – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional – Coordenadoria de Administração, Programa de 
Trabalho 04.122.2909.5515.0000 – Gestão da SPDR, Natureza 
de Despesa 339039.80 – Conservação e Manutenção de Bens 
Móveis e Imóveis.

Assinatura: 23/11/2011

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho da Secretária Adjunta respondendo pelo 
expediente, de 8/12/2011

Contratação de serviços técnicos especializados – Projeto 
Programa de Capacitação

Processo nº 124254/2011
Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal nº 

8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Rati-
fico a dispensa da licitação declarada pelo Chefe de Gabinete, às 
fls. 267/268, com apoio nas disposições do artigo 24, inciso VIII, 
da norma legal em apreço a fim de que se contrate a Fundação 
do Desenvolvimento Administrativo - Fundap, para prestação de 
serviços Técnicos especializados para a promoção do Programa 
de Capacitação em Ciclo de Compras e Inovação em Gestão.

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

Despacho do Diretor Executivo, de 09/12/2011
Proc. 1034/11 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, 

fundamentado na autorização da Diretora Técnica e na manifes-
tação da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos 
serviços técnicos profissionais especializados de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, a serem prestados no âmbito do 
projeto “Capacitação on-line – EAD aos servidores das secre-
tarias de governo do Estado de São Paulo – curso: LBTG – a 
conquista da diversidade sexual no Estado de São Paulo”, pelo 
profissional Anderson Schirmir, nos termos do artigo 25, inciso II, 
combinado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93, autorizando a 
realização da respectiva despesa.

Proc. 1050/11 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, 
fundamentado na autorização da Diretora Técnica e na manifes-
tação da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos 
serviços técnicos profissionais especializados de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal, a serem prestados à Fundap, 
no âmbito do projeto “mqac – Faculdade de Saúde Pública”, 
pelo profissional José Luiz Gaeta Paixão, nos termos do artigo 
25, inciso II, combinado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
autorizando a realização da respectiva despesa.

Reti-Ratificação
Referente à publicação de resultados do:
Edital de Credenciamento nº 005/2011 - Processo nº 

440/2011
Credenciamento de entidades públicas e privadas para a 

prestação de serviços de ensino na execução do Curso de Espe-
cialização em Terapia Renal Substitutiva.

A Comissão de Credenciamento da Fundap, responsável 
pelo processo de convocação e avaliação das interessadas para 
o credenciamento supra, designada pela Portaria Fundap nº 
06/2011, de 27/05/2011, torna público que no comunicado que 
divulgou os resultados do certame em questão, publicado em 
22/09/2011, no D.O. – Poder Executivo - Seção I, volume 121, 
número 180, à folha 1 onde se lê: desclassificada Itan – Sistema 
Educacional de Ensino Ltda - São José dos Campos, Leia-Se 
Corretamente Itan – Sistema Educacional de Ensino Ltda – São 
José do Rio Preto.

DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 9-12-2011
Natureza: Processo. Detran nº. 354.546-6/2011
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Informática - Apre-

sentador Wireless
Interessado: Diretoria de Administração
À vista do que consta nos autos, Revogo o procedi-

mento levado a efeito pela Comissão Julgadora de Licitação 
da Diretoria de Administração – Detran, referente à OC nº 
440109000012011oc00147 e Edital BEC nº. 37975/2011 – 
Convite Detran nº 45/2011, pertinentes ao Processo Detran nº 
354.546-6/2011 - item 03 - em vista de não ter sido alcançado 
preço satisfatório à previsão orçamentária para o item constante 
do Edital:

Ante o exposto, remeto ao Centro de Compras e Suprimen-
tos deste departamento para as devidas publicações e demais 
providências perante o Sistema BEC – Bolsa Eletrônica de Com-
pras e a seguir à Diretoria do Serviço de Finanças para as demais 
medidas contábeis visando à Revogação.

órgão, autorizo o afastamento de Gilda Almeida de 
Souza, RG 10.153.588, Biologista, do Instituto Butan-
tan, órgão da Secretaria da Saúde, para, sem prejuízo 
dos salários e demais vantagens, exercer o mandato 
de Diretora para Assuntos Jurídicos do Sindicato dos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo, no período de 
12-7-2007 a 31-7-2008.

No Prot. GS-15.451-11 (CC-129.832-11), sobre afas-
tamento: “À vista dos elementos constantes do expe-
diente e da manifestação do Titular da Secretaria da 
Segurança Pública, ficam cessados, a partir de 25-11-
2011, os efeitos do despacho publicado a 19-2-2010, na 
parte em que autorizou o afastamento de Alan Bazalha 
Lopes, RG 16.746.734, Delegado de Polícia, do Quadro 
da Secretaria da Segurança Pública para, exercer o 
cargo de Secretário Geral da Adpesp - Associação dos 
Delegados de Polícia do Estado de São Paulo.”

CASA MILITAR

Despacho do Secretário, de 8-12-11
Nota Alusiva à Valorização do Policial Militar
1. Considerando:
1.1. a reestruturação do Núcleo de Comunicação Social da 

Casa Militar, inserindo esta Secretaria de Governo no contexto 
de “ciência social aplicada” efetivada pelos Meios de Comuni-
cação de Massa, por intermédio de desenvolvimento de ações de 
relações públicas de cunho jornalístico, publicitário, anunciativo, 
cerimonialístico e de assessoramento de imprensa;

1.2. as boas práticas derivadas do Plano de Comunicação 
Social da Polícia Militar do Estado de São Paulo, nos termos da 
DIRETRIZ CCOMSOC-1/30/10, que aplicada no que couber a esta 
Pasta, permitiu e caminha para posicionar a imagem da Casa 
Militar do Gabinete do Governador como “Organização de Exce-
lência em nível de Secretaria de Governo”, proporcionando aos 
públicos interno e externo informações diuturnas das atividades 
organizacionais desenvolvidas e, por conseguinte, fortalecendo 
e preservando a reputação dos integrantes da Polícia Militar 
que aqui servem;

1.3. o envolvimento, dedicação e empenho do Ten Cel PM 
822378-5 Mauro José Fernandes Tavares, Chefe de Gabinete 
da Casa Militar, que soube formar, liderar e motivar a Equipe 
de Policiais Militares que compõe o Núcleo de Comunicação 
Social, quais sejam os 1º Ten PM 971837-A Cláudio César 
Capelari, Diretor e os Auxiliares, Sub Ten PM 864463-2 Jorge de 
Jesus da Silva, Cb PM 943076-8 Vilmar Aparecido Baltazar, Sd 
PM 976463-1 Geanny Silva Severino, Funcionária Civil Sandra 
Pereira Sodré (RG nº 17.560.500).

2. Diante do exposto e em observância à política de 
valorização dos profissionais que servem nesta Casa Militar, 
necessário se faz consignar neste documento público que os 
Policiais Militares em epígrafe merecem ser destacados, pois 
inequivocamente tem exercido suas respectivas atribuições com 
profissionalismo, maestria, abnegação e desprendimento na 
prestação de serviços à sociedade paulista dentro dos preceitos 
de gestão pela excelência da qualidade.

3. Frise-se que são Policiais Militares e Funcionários agrega-
dores que interagem com naturalidade com os público interno e 
externo, o que facilita o trabalho de relações públicas, assessoria 
de imprensa, publicidade, propaganda e cerimonial.

4. Outrossim, a excelência vislumbrada nos Policiais Mili-
tares e na Funcionária Civil suprarreferidos é condição sine 
qua non para torná-los merecedores deste singelo ELOGIO em 
reconhecimento aos elevados serviços prestados e relevo as suas 
qualidades morais.

Parabéns aos Policiais Militares do Estado de São Paulo

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 9-12-2011
Transferência de recursos financeiros como segue 

abaixo:
Processo GG 129.318-2011 - Município de Mesó-

polis - Termo de Convênio CMil 44-630-11 - Constitui 
objeto deste convênio a transferência de recursos finan-
ceiros destinados à construção de passagem na Estrada 
Municipal MPS 225, sobre o Córrego Areia Branca, 
conforme plano de trabalho constante do Processo. O 
valor do presente convênio é de R$ 86.740,29, sendo 
R$ 69.392,23, que onerarão o elemento econômico 
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 17.348,06, 
relativos à contrapartida Municipal. O presente con-
vênio vigorará até 6-6-2012, podendo ser prorrogado 
mediante justificativa fundamentada e lavratura de 
termo de aditamento.

Processo GG 129.327-2011 - Município de Guaraçaí 
- Termo de Convênio CMil 42-630-11 - Constitui objeto 
deste convênio a transferência de recursos financeiros 
destinados à construção de ponte de concreto sobre 
o Córrego dos Macacos, Estrada Municipal GAI-479, 
conforme plano de trabalho constante do Processo. O 
valor do presente convênio é de R$ 149.519,97, sendo 
R$ 142.043,97, que onerarão o elemento econômico 
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 7.476,00, 
relativos à contrapartida Municipal conforme prescrito 
no § 1º do art. 2º do Dec. 52.626-08.O presente con-
vênio vigorará até 6-6-2012, podendo ser prorrogado 
mediante justificativa fundamentada e lavratura de 
termo de aditamento.

Processo GG 129.337-2011 - Município de Nati-
vidade da Serra - Termo de Convênio CMil 46-630-
11 - Constitui objeto deste convênio a transferência 
de recursos financeiros destinados à construção de 
ponte sobre o Ribeirão do Lixo, Estrada do Paraitinga, 
conforme plano de trabalho constante do Processo. O 
valor do presente convênio é de R$ 169.833,51, sendo 
R$ 161.000,00, que onerarão o elemento econômico 
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 8.833,51, 
relativos à contrapartida Municipal conforme prescrito 
no § 1º do art. 2º do Dec. 52.626-08. O presente con-
vênio vigorará até 6-6-2012, podendo ser prorrogado 
mediante justificativa fundamentada e lavratura de 
termo de aditamento.

Processo GG 129.343-2011 - Município de Mesó-
polis - Termo de Convênio CMil 43-630-11 - Constitui 
objeto deste convênio a transferência de recursos finan-
ceiros destinados à construção de passagem na Estrada 
Municipal MPS 333, sobre o Córrego dos Patrícios, 
conforme plano de trabalho constante do Processo. O 
valor do presente convênio é de R$ 79.532,29, sendo 
R$ 63.625,83, que onerarão o elemento econômico 
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 15.906,46, 
relativos à contrapartida Municipal.O presente convênio 
vigorará até 6-6-2012, podendo ser prorrogado median-
te justificativa fundamentada e lavratura de termo de 
aditamento.

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2012 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2012, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 22/12/2011.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  

Comunicado nº 33, de 9-12-2011
Considerando que a implantação do Sistema E-CNHsp na Capital do Estado de São Paulo, para realização de serviços inerentes 

à habilitação, se dará no dia 19.12.2011;
Considerando a necessidade de serem feitas atualizações sistêmicas que permitam a referida implantação;
Considerando a obrigatoriedade da utilização do Sistema E-CNHsp na Capital após sua implantação;
Comunico aos Diretores do DETRAN/SP, aos Diretores das Unidades de Atendimento do DETRAN/SP do Estado de São Paulo, aos 

Delegados Diretores de Ciretrans, aos funcionários terceirizados, aos Centros de Formação de Condutores A, B e AB, aos médicos 
e psicólogos que:

1) Os credenciados médicos, psicólogos, instrutores e diretores de ensino, que não realizaram a coleta biométrica (dez dedos, 
foto e assinatura), devem fazê-lo nas unidades de atendimento da capital Aricanduva e Interlagos a partir do dia 10.12.2011, sendo 
tal procedimento obrigatório para que o credenciado faça uso do referido sistema, devendo apresentar um dos documentos de 
identificação, na Armênia este serviço poderá ser realizado a partir do dia 19/12/2011;

2) Para o acesso ao sistema e-CNHsp seus usuários (credenciados e funcionários do Detran) deverão ter o cartão e-CPF do 
tipo A3;

3) Os Diretores de Ensino dos CFC’s A, B e AB deverão cadastrar os usuários de sua responsabilidade (Instrutores e Atendentes) 
no sistema e-CNHsp;

4) Será realizado curso em caráter obrigatório para os parceiros médicos, psicólogos e Diretores (Gerais ou de Ensino) de CFC’s 
A, B e AB que ainda não frequentaram nenhuma capacitação sobre o sistema e-CNHsp, para estes cursos não será necessário inscri-
ção e a presença será verificada por lista de presença. O curso será ministrado de acordo com o seguinte cronograma:

Data Dia Público Período Horário Endereço da Capacitação

15/dez Ter Médicos Manhã 9 hs às 12h15 Auditório Detran Sede - Rua João Brícola, 32, 4º Andar, Centro, São Paulo-SP
15/dez Qui Psicólogos Tarde 14 às 17h15 Auditório Detran Sede - Rua João Brícola, 32, 4º Andar, Centro, São Paulo-SP
16/dez Sex Diretores de CFC’s a e B Tarde 14 às 17h15 Auditório Detran Sede - Rua João Brícola, 32, 4º Andar, Centro, São Paulo-SP


